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Projeto de Lei              nº de 2023 

(do deputado federal Kim Kataguiri - UNIÃO-SP) 

 

 

Cria o dia do ano novo 

judaico  

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º. Esta Lei cria o dia do ano novo judaico.  

Art. 2º. Fica incluído no Calendário Oficial da República Federativa do Brasil o Dia 

do Ano Novo Judaico - Rosh Hashaná, a ser realizado no primeiro dia do 

calendário judaico.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

 

 

 

KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal (UNIÃO-SP) 
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232470099100
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JUSTIFICAÇÃO  

 

O presente PL cria um dia nacional em homenagem ao ano novo judaico. 

Como a comunidade judaica não usa o calendário gregoriano, tal dia não terá 

data fixa, mas variará anualmente.  

A criação do dia do ano novo judaico permitirá que celebremos a cultura 

judaica e a imigração de judeus para o Brasil, que foi extremamente benéfica à 

sociedade brasileira.  

Ademais, servirá como forma de incentivarmos a tolerância religiosa, o 

pluralismo e o repúdio às idelogias totalitárias, que se expressam nos regimes 

nazista e comunista - ambos abmináveis e responsáveis pela perseguição de 

milhões de judeus.  

Vale dizer, em conformidade com a Lei nº 12.345/2010, que institui datas 

comemorativas. No art. 2º a lei traz a necessidade de realização de audiência 

pública, portanto, com esse intuito que enfatizamos que houve a realização da 

audiência no dia 25 de outubro de 2023, após a aprovação do REQ 33/2023 na 

Comissão de Cultura.  

Por fim, a celebração permitirá que nos aproximemos do Estado de Israel, 

que é uma democracia consolidada. Ante o exposto, peço aos eminentes 

colegas a aprovação deste PL.  

 

 

Sala das Sessões, 25/10/2023. 

 

 

 KIM KATAGUIRI  

Deputado Federal (UNIÃO-SP) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE CULTURA
57ª Legislatura - 1ª Sessão Legislativa Ordinária

ATA DA 40ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
AUDIÊNCIA PÚBLICA

REALIZADA EM 25 DE OUTUBRO DE 2023.

Às quinze horas e cinquenta e dois minutos do dia vinte e cinco de outubro de dois mil e vinte e três,
reuniu-se a Comissão de Cultura, no Anexo II, Plenário 10 da Câmara dos Deputados, com a PRESENÇA
dos(as) Senhores(as) Deputados(as) Marcelo Queiroz - Presidente; Felipe Becari e Lídice da Mata - Vice-
Presidentes; Abilio Brunini, Airton Faleiro, Alfredinho, Alice Portugal, Cabo Gilberto Silva, Defensor Stélio
Dener, Denise Pessôa, Felipe Francischini, Marcelo Crivella, Prof. Paulo Fernando, Roseana Sarney e
Talíria Petrone - Titulares; Aureo Ribeiro, Bia Kicis, Capitão Augusto, Carlos Henrique Gaguim, Dr.
Frederico, Erika Kokay, Julio Arcoverde, Pr. Marco Feliciano, Raimundo Santos, Tarcísio Motta e Yandra
Moura - Suplentes. Compareceram também os Deputados Adilson Barroso, Carla Zambelli, Delegado
Éder Mauro, Flávio Nogueira, Kim Kataguiri, Magda Mofatto, Marcel van Hattem e Rodolfo Nogueira,
como não-membros. Deixaram de comparecer os Deputados Benedita da Silva, Glaustin da Fokus,
Jandira Feghali, Mario Frias e Tiririca. O presidente, Deputado Pastor Marco Feliciano, declarou aberta a
reunião que foi convocada em razão da aprovação do requerimento 33/2023, de autoria do Deputado
Capitão Augusto, para debater sobre o Dia do Ano Novo Judaico (Rosh Hashaná) e Dia do Perdão (Yom
Kippur), passou a presidência dos trabalhos para o Deputado Kim Kataguiri, o qual convidou os senhores:
  DANIEL BIALSKI - Primeiro Vice-Presidente da CONIB (Confederação Israelita do Brasil); RICARDO
BERKIENSZTAT - Presidente Executivo da FISESP (Federação Israelita do Estado de SP); DAVID PITEL - Vice-
Presidente da ACIB (Associação Cultural Israelita de Brasília); DANIEL ZONSHINE - Embaixador de Israel
no Brasil; RABINO YAIR ALON, Rabino da Sinagoga do Brás, e RABINO SANY SONNENREICH, Presidente do
Instituto Rav Sany e Diretor da Olami Faria Lima. Durante a reunião, fizeram uso da palavra: a Deputada
Carla Zambelli, os Deputados Marcelo Queiroz, Pastor Marco Feliciano, Kim Kataguiri, Abílio Brunini, Dr.
Frederico, Delegado Eder Mauro e Marcel Hatten. Em seguida, o Presidente da Reunião agradeceu a
presença de todos, e encerrou os trabalhos às dezessete horas e trinta e um minutos. E, para constar,
lavrada a presente Ata, que por ter sido aprovada, será assinada pelo Presidente, Deputado Marcelo
Queiroz ______________________, e publicada no Diário da Câmara dos Deputados. O inteiro teor foi
gravado, passando o arquivo de áudio correspondente a integrar o acervo documental desta reunião.
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